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PORTARIA Nº 031, DE 01 DE ABRIL DE 2024 

 
“Dispõe sobre a designação de agente público para atuar no planejamento das contratações, nos termos 
da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito interno do Serviço de Água e Esgoto de Costa Rica 
- SAAE. 

 

O DIRETOR GERAL DO SAAE - SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE 

COSTA RICA, ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pela Portaria nº 14.847/2021 , de 01 de março de 2021, e observado o art. 62, inciso 111, da Lei n. 1.376, 

de 25 de outubro de 2017, e tendo em vista ao disposto nos artigos 7° e 8° da Lei Federal nº 14.133, de 

1 ° de abril de 2021, bem como, tendo como base o princípio de segregação de funções e a gestão por 

competências; e 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 024, de 01 de março de 2024, que dispõe sobre o programa de transição 

e institui modelos específicos dos relatórios de ETP;  

 

CONSIDERANDO que a fase de planejamento das contratações deve ser atualizada às boas práticas 

inserindo a análise de sua viabilidade e o levantamento dos elementos essenciais a composição do 

Termo de Referência ou do Projeto Básico; 

 

RESOLVE: 

   

Art. 1º. Designar a seguinte servidora para atuar como agente público no planejamento das contratações 

e na elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares e Termos de Referência do Serviço Municipal de 

Água e Esgoto do Município de Costa Rica – SAAE: 

 

I – Silvana Aparecida Garcia – Matrícula nº 84-01. 

 

Art. 2º. O agente público que atuar na elaboração dos estudos técnicos preliminares deverá observar os 

modelos específicos para uso do SAAE, instituídos na forma de anexos, pela Portaria nº 024/2024, ou 

outra que vier a substitui-la. 

 

Art. 3º. Fica revogada a Portaria nº 091, de 20 de outubro de 2021. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com validade até 31/12/2024, retroagindo 

seus efeitos a partir de 11/03/2024. 

 

Costa Rica, 01 de abril de 2024. 

 

 

Cesarino Candido Narcizo 

Ordenador de Despesas – Diretor Presidente do SAAE 

Portaria nº 14.847/2021 

Prefeito Municipal Cleverson Alves dos Santos
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